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PORTARTA No 384, DE 29 DE SETEMBRO DE 2O2t

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando as normas do Departamento de Estradas e

Rodagem do Paraná (DER/PR),

RESOLVE

AÉ. 10 - NOMEAR os membros abaixo relacionados, todos seruidores

municipais, para fiscalização e acompanhamento da aplicação do material fresado

objeto de doação levada a efeito pelo DER/PR ao Município de Missal:

Ivo Schwendler;

Aldair Cassol Foletto;

Mariano Luis Sachser,

Aft. 20 - Os responsáveis nomeados pelo presente ato deverão

apresentar relatório fotográfico dos locais cujo material fresado foi aplicado.

Aft. 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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